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PROJETO DE LEI 

.. 
Acrescenta parágrafos ao artigo 

13, da Lei n9 4 . 324, de 14 de 

abril de 1 964, que "institui 

o Conselho Federal e os Conse 

lhos Regionais de Odontologia , 

e dá outras orovidências . 

Art. 19 - Ficam acrescidos ao rt~ 13 

da Lei n9 4 ~324, de 14 de abril de 1~64, os seguintes 

fos: 

.. 
paragr~ 

"§ 19 - As clI~icas dentárias ou 

odontológicas, também denominadas odontocllnicas, as po 

licllnicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas 

ou organizadas, como firmas individuais ou sociedades, 

para a prestação de serviços odontológicos, estão obri

gadas à inscrição nos Conselhos Regionais de Odontolo

gia em cuja jurisdição estejam estabelecidas ou exerçam 

suas atividades. 

§ 29 - As entidades ou firmas 

já estabelecidas deverão habilitar-se junto aos Conse

lhos no prazo de ~ )('novent~ dias e, as que vierem a 

se estabelecer ) ou organizar , somente poderão iniciar as 

suas atividades ou executar serviços depois de Dromove 

rem sua inscricão. , 

§ 39 - As entidades de aue tra 

ta esta ~ei estão sujeitas ao oagamento das taxas de 

inscrição e das anuidades fixadas ~elas AsseDbl~ias 

Gerais dos Conselhos Regionais de Odontologia a que es 

tejam vinculadas, respeitado o li~ite máximo de 

~ez vezes o valor corresDondente ao cobrado à 

soas flsicas . " 

Art. 29 - Esta .eei entrará em vigor 

oes 

na 

data de sua publicação, revogadas as disoosicões em contrário. 

BrasIlia, em çle de 1 973. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.324~ DE 14 DE ABRIL DE 1964 
I 

Institui o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Odontolo-

gia~ e dá outras providências. 

• • , • • • --, • , t t , , ! • • • • 11 • , • t , • • , • , 

Art, ~3 ~ Os cirurgi~es~dentistas só poderào exercer le~ 

galmente a odontologia apÓs o registro de seus diplomas 

na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação 

e Cultura~ no Serviço Nacional de Fiscacização da Odonto

logia do Ministério da Saúde~ no Departamento Estadual de 

Saúde e de sua inscriçli:o no Conselho Regional de Odonto

logia sob cuja jurisdição se achar o local de sua ativida 

de. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'. 



.. 

e 

e 

jl 

MENSAGEM NQ 335 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ te~o~ do aAt~go 51 da Con~t~tu~ção, 
. . 

e paAa f.. VI. apfl.ec.~ado nof.. -pfl.azof.. nele Jz.e6vz.~do~, tenho a 
honJz.a de f..ubmetefl. ã. .elevada de.e.~befl.aç.ã.o de VOf..f..af.. Exc.e 
lê.nc.~af.., ac.ompanhado de Expof..~ç.ão de Mot~vof.. do SenhoJz. 
M~n~f..tJz.O de Ef..tado do TJz.abalho e PJz.ev~dê.nc.~a So~al, o 
anexo pJz.ojeto de le~ que "ac.fl.ef..c.enta paJr:ágJz.a60f.. ao a~ 
go 13 da Le~ nQ 4.324, de 14 de abJz.~l de 7964, que ~nf..t~ 

tu o Conf..elho FedeJz.al e Of.. Conf..elhof.. Reg~onuf.. de Odon 
tolog~a, e dá outfl.af.. pJz.ov~dê.nc.~af..". 

BJz.af..ll~a, em 02 de outubfl.o de 7 973 . 
./ 

.' ;/. 
,-

/.: Z~~4~ // 

/; 

• 
~~._<~-----
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jarã a consecução dos fins desejados, que são os de 
fiscalização às entidades que se dedicam ã prestação 

estender a 
de serviços 

odontológicos e obter a cooperação para a manutenção e funciona
mento dos órgãos fiscalizadores do exe r cfcio profissional. 

A fixação do valor da anuidade pelas Assembléias 
Gerais dos Conselhos Regionais de Odontologia, de que trata o § 

39 do Projeto, é critério adotado pela Lei nQ 4.324, de 1964, re 
-

lativamente aos profissionais e o limite de dez vezes o valor cor 
respondente ao cobrado a pessoas ffsicas visa a impedir excessos 

• no procedimento a ser observado. 

• 

Sirvo-me do ensejo para renova~ perante Vossa Ex 
cel~ncia meus protestos de profundo respeito. 

JULIO BARATA 

'. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica 

Tenho a honra de encaminhar a ·Vossa Exce1~ncia Pro 
jeto de lei acrescentando tr~s parãgrafos ao artigo 13 da lei n9 
4.324, de 14 de abril de 1964, que instituiu os Conselhos Federal 
e Regionais de Odontologia. 

Permito-me esc1ãrecer a Vossa Excel~ncia que a lei, 
ao dispor sobre a obrigatoriedade de inscrição e sobre os recur
sos para o funcionamento daqueles órgãos, nao incluiu as entida
des ou firmas que se dedicam i prestação dos serviços odontológi
cos, com o que escapam ã indispensãvel ação fi-sca1izadora e não 
cooperam para o aprimoramento da profissão que a lei procurou am
parar • 

Para outras profissoes regulamentadas, hã a previ
s i o d e i n s c r i ç ã o e p a 9 a m e n to d e a n u i d.a de: o O e c r e to - 1 e i n 9 9. 29 5 , 
de 27 de maio de 19-46, estab·e1e'ce- a o·bri'g'"at·orieda-cle para 05 se-rvi 
ços contãbeis; a lei n9 2. 800, de 18 de jun ho de 1956, para os 
serviços da Qulmica; a Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
com relaçao aos de Engenharia e a lei n9 5.634, de 2 de dezemb ro 
de 1970, quanto a entidades e firmas que se ocupam com serviços 
da Medicina Veterinãria. 

O t r a b a 1 h o que o r a o f e r e ç o a V o 5 s a E x c·e 1 ê n c i a , res u.! 
tado dos estudos realizados pelo Conselho Federal de Odontologi a e 
pela Assessoria T~cnica da Secretaria-Geral deste M inist~rio,ense 
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Of. n9 447-SAP/73. 
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Em 02 de outubro de 1973. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado do Trabalho e Previdência Social , relativa a projeto 

de lei que "acrescenta parágrafos ao artigo 13 da Lei n9 

4.324, de 14 de abril de 1964, que institui o Conselho Fede 

ral e os Conselhos Regionais de Odontologia, e dá outras pro 

vidências ". 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

/" r I ..... ./ .' ./1 ~ r .:, (' t ,.. .' ~ i " / ____ 
~ ...... ' (. f I ' · L.-." .... ., ~'-"" v 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro ' Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 

'. 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda Nº .•.•••. 

(Ao Projeto de Lei 1569/73) 

Acrescente-se ao artigo 13 o seguinte parágrafo: 

, - . . . ~ , 
"Os orgaos refer1dos no art1go, reg1strarao tambem os diplo-

mas expedidos por Faculdades de Odontologia que tenham funcionado com auto 

rização de governo estadual e tenham tido o seu funcionamento reconhecido 

oficialmente como idôneo, pela Junta Especial de Ensino Livre do Ministé-

rio da Educação e Cultura". 

Justificativa: 

Os organismos referidos no corpo do artigo 13 tem recusado re 

gistro a diplomas emitidos pelas Faculdades livres de Odontologia. 

~ certo que a atitude revela cautela e demonstra o saudável / 

propósito de evitar que o exercício da Odontologia seja presa da incompe

tência. 

Todavia, o Ministério da Educação e Cultura tomou a Sl atare 

fa de proceder a uma triagem das escolas, a umas passando atestado de ido 

neidade e a outras, na recusa, caracterizando a prática de irregularida-

des . 

Não me parece justo que se lance todas as escolas na vala co-

mum. Muitos diplomados, que terão obtido regularmente o seu laurel, se / 

veem privados da possibilidade de exercerem regularmente sua profissão. 

O propósito da emenda que apresentamos é adaptar a lei à rea

lidade, mantendo os dispositivos de fiscalização bastante rígidos, mas, 

no mesmo passo, possibilitando a reabilitação legal dos prejudicados. 

Em 15/X/73 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO}USSÃO DE CON3'rITUI çAo li: JUSTI ÇA 

PA...-qECER DA C01~ ISSÃO 

H Comissão de Constituição e Justiça, em reu
nião de sua Turma "A'I, realizada em 07.11.73, opinou, una-

> 

nimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e tec-
nica legislativa do Projeto n Q 1 569/73 e pela injuridici
dade da Emenda de Plenário, nos termos do parecer do Rela
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lauro Leitão, Presidente; Djalma Bessa, Rela
tor; Alceu Collares, Arlindo Kunzler , Élcio Álvares, Ema-

, 
nuel Pi nheiro , Hamilton Xavier, Jose Sally, Luiz Braz e 
Ubaldo Barem. 

Sala da Comissão, 07 de novembro de 1 973 

.., 

D""""-

Presidente 

ela-t'or 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISSAO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 1.569/73 que "Acrescen ta 
parágrafos ao artigo 13 da Lei nº ~ . 324, de 14 
de abril de 1964, que institui o Conselho Fed~ 
ral e os Conselhos Regionais de Odontologia, e 

, .'" . da outras provldenclas." 

Autor : Poder Executivo (Mensagem 335/73) 

Relator: Deputado Sylvio Botelho 

I. R E L A T Ó R I O 

Através da Me nsag em 335/73 o Poder Executivo submete à a 

preciação desta Casa o Projeto 1.569/73 "que ac re scen ta parágra

fos ao artigo 13 da Lei 4.324" regulamentando , a exemplo do que 

já foi feito com outras profissões liberais, a extensão da obriga 

toriedade de registro, nos Conselhos Regionais e Federais de Odon 

tologia, das clínicas dentárias ou odontológicas e policlínicas 

que também se dedicam ao atendimento dentário ( § lº), prevendo, a 

inda, as normas para fixação das anuidades (§3º). 

A medida se impunha desde o surgimento das primeiras cor - , poraçoes liberais, imprevistas nos 

ra fins de controle, fiscalização 

diplomas anteriores, nao so pa 

e aperfeiçoamento das ativida-
. , 

des profissionai s desses setores, como alnda para ampara-las com 

os benefí cios da Lei. 

11 - V O T O 

O projto em tela, como consta da Expo ~ ição de Moti vo s nº 

618 de 5 de outubro de 1973 que o aco mpanha, foi elaborado com a 
A 

audiencia do Conselho Federal de Odontologia, . entidade federal q~ 
, 

resguarda o bom nome e desempenho de todas as atividades odontolo 

gicas e afins e, por isso, deve merecer nosso melhor acatamento. 
, ~ 

Isto posto, votamos favoravelmente a aprovaçao do projeto nesta 

Comissão, salvo melhor juí zo de no ssos dignos e preclaros pares. 

Brasília, 10 de outubro de 1.973 . 

Relator 
GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SA ÚDE 

PROJETO DE LEI nº 1.569/73. 

EMENDA DE 

1.569/73, 

PLENÁRIO ao Projeto de Lei 
, 

que "Acrescenta paragrafos ao 

artigo 13 da Lei nº 4.324, de 14 de a 

bril de 1.964, que institui o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais de Odon 
, A 

tologia, e da outras providencias." 

Autor : Poder Executivo (Mensagem 335/73) 

Relator: Deputado SYLVIO BOTELHO 

I - R E L A T Ó R I O 

O insigne Deputado Paulino Cícero , em Emenda de PIe 

nário ao Projeto 1.569/73 
, 

por nos relatado em -10 do corrente, propoe 
~ (' 

a extensao dos beneflcios da Lei aos formados por Escolas Livres de 

Odontologia, que tenham funcionado com autorização de Governo Estadu 

aI e tenham tido o seu funcionamento reco ns8cido oficialmente como 1 

dôneo, pela 

e Cultura . 

, ~ 

Junta Especial de Ensino Livre do Ministerio da Educaçao 

, 
Em que pese o louvavel interesse do nobre propos~ -

tor da emenda em beneficiar os formados pelas Escolas Livres, lamen-

tamos ter entendimento oposto, 
. , 
Ja que o projeto em tela, consoante o 

z 
m 

que afirmamos em nosso parecer anterior, "f oi elaborado com a audiê.Q. 

Cla do Conselho Federal de Odontologia, entidade federal que reg uar-
, 

da o bom nome e desempenho de todas as atividades odontologicas e a-

fins ... ", que não teria hesitado em prever tal disposição, caso a 
, , ,...... r 

julgasse necessaria, ja que, orgao afeto, em nlvel nacional, a todos 

os problemas pertinentes à prática da odontologia , não teria descura 

do do tratamento igua litário dos profissionais formados por tais es

colas . 
Lamentávelmente não é apenas esse fato que milita 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'" " 
•. ~ .. ~ 

02 

, 
contra a propo s itura do nobre Deputado Paulino Clcero . A Lei de Di -

retrizes e Bas e s da Educação Nacional, ao criar os Conselhos Fede -

ral e Region a i s de Educação , di s pô s que é da s ua competência e xcl u

s iva reconhe c er cur s os , escolas e Faculdade s , não constando da ju s -

tificativa do ilustre propo s itor e s se reconhecimento , 

di s pen s aria a emenda. 

, , 
o que , a lla s , 

, 
A Junta Es pecial de En s ino Livre do Ministerio da 

Educação e Cultura pode , 
~ , 

apena s , verificar condi ç oe s previas de fu n-

ciona mento de alguma s dessas e s colas, para que eventualmente plei --
" tem ~ pela via apropriada do pedido de reconhecimento ao CFE, a ef~ 

tiva ç ão de medida s que igu alem seus formando s ao s da s Faculdade s já 

recon h ecidas . Sua tarefa foi e xc l usivamente s aneadora , proibindo o 

f uncionamento e a difu s ão de núcleos de vulgarização da odonto l ogia , 

onde aventureiro s ine s cr upu loso s emb a íam, com promessas de ulterior 
, ~ 

reconhecimento , a boa fe dos es t udante s para elas atraldo s . Ao per -

mitir o funcionamento dessas Es colas Livres não e s tava a Junta Esp~ 

cial do MEC reconhecendo essas Es col as , pois isso s eria e xorbi t ar 

de s uas 
~ , 

fun ç oe s legai s , mas resg uardando o interes se pub l ico , pois 
, ,,~ 

so as escolas gue tem pe r mi ssao para funcionar podem, ulteriormente , 

pleitear reconhecime nto j u nto aos Cons elhos de Educaç ão . 

Outros sim , o Projeto encaminhado a e s ta Ca s a pro 

cura , consoante a Exposição de Motivo s que o aco mpanha, regulamentar 

a s atribui ç õe s do s Conselhos , e não cri a r legi s la ção de en Slno para 

leIa à LD &BEN , revoga ndo , parcialmente , as di s po s i ç õe s quanto aos 
~ , 

Con s elhos de Educaçao . Sob e s te aspecto, julgamos que o merito per -

tença à douta Comis s ão de Ju s t i ça . À Comiss ão de Sa úde interess a a 

penas o re s guardo da dignidade das profi ss õe s liberais rela c ionadas 
, ~ " 

com a s aude , que nao pode s er mantid~ quando falha em s ua propedeu -

tica ou qu ando contrar i a a orientação de s eu s órgão s di sc ipli nado -

re s , no cas o o Con s el h o Federal de Odontologia e s eus pre pos tos Re -
, , 

glonal S . 
" Nada ob s tan t e , entendemos que Sua Excelenc ia , o 

, 
Deputado Paulino Clcero , nobre e digno propo s itor da Emenda pode 

de s preocupar - s e quanto ao s di reitos daquele s " que te r ão obtido reg u 

larmente o seu laurel ", pois a estes re s ta , qua ndo coagidos ou pre J~ 

dicado s , a Vla legal e imediata do Mand a do de Segu r a~ . 

GER 6 ,07 
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11 - VOTO 

Diante do expo s to e salvo melhor juízo votamo s con

trariamente à aprovaçao da Emenda do Deputado Paulino Cícero. 

l o parecer. 

17 de outubro de 1973. 

GER 6 .07 
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CÂMARA D OS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE SA~DE 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.569/73, que "Acres 
centa parágrafos ao artigo 13 da Lei 
nº 4.324, de 14 de abril de 1964, que 
"institui o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Odontologia, e dá 
outras providências". 

Do: Poder Executivo, Mensagem nº 335/73 

Relator: DEPUTADO SYLVIO BOTELHO 

A Comissão de Saúde, em reuniões ordinárias re~ 
lizadas em 10.10.73 e 17.10.73, por unanimidade, aprovou o Pro 
jeto de lei nº 1.569/73 e rejeitou a Emenda de Plenário, nos
termos dos pareceres do relator, Deputado Sylvio Botelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jaison 
Barreto, Presidente, Pedro Lucena e Ma~cílio Lima, Vice-Presi
dentes, Sylvio Botelho, relator, Leão Sampaio, Fábio Fonseca, 
Albino Zeni, Américo Brasil, Athié Coury, Janduhy Carneiro,Ar
naldo Busato, Oceano Carleial, Anapolino de Faria, Cantídio Sem 
paio, Helbert dos Santos e Navarro Vieira. 

Sala da Comissão de Saúde, 17 de outubro de 1973. 

~.r ___ 

JAISON BARae-

Presi ente -~ 

BOTELHO 

Relator -

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELATÓRIO . 

PROJETO DE LEI Nº 1 569/73 , que acrescenta parágra-

fos ao artigo 13 da Lei nº 4 324 , de 14 de a -

bril de 1 964, q ue " institui o Conselho Fede-

ral de Odontologia e os Conselhos Regionais de 
, ~ 

Odontologia e da outras providencias". 
AUTOR: P8DER EXECUTIVO 
RELATOR: Dep. ROBERTO GALVANI 

Através da Mensagem nº 618, de 5 de setembro de 1 973, foi 

encaminhado ao Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos estipu-

lados pelo artigo 51 da Carta Magna, o Projeto de Lei nº 1569, de 1 973, 

que acrescenta parágrafos ao artigo 13 da Lei nº 4 324 , de 14 de abril de 

1 964. 
I 

, 
O dispositivo, ora objeto de acrescimo, pertence ao corpo do 

diploma legal que institui os Conselhos Federal e Regionais de Odontolo _ 

gla . Trata-se do artigo 13 que dispõe, para o exercicio legal da profis 

- , , -
sao, sobre o registro dos diplomas dos odontologos nos orgaos especifica-

dos, e sobre a inscrição dos mesmos profissionais no Conselho Regional de 

Odontologia. 

. ~ . 
A estas eXlgenclas vem o presente projeto de lei acres-

centar outras: 

- a inscrição das entidades dedicadas à prestação de servi-
, 

ços odontologicos, nos Conselhos Regionais de Odontologia; 

- o pagamento de taxas de inscrição; 

- o pagamento de anuidades. 

Justifica-se a medida, pela contribuição que dará a fim de 

estender-se o sistema de fiscalização às odontoclinicas, pOliclinicas e 

outras entidades de prestação de serviços odontológicos, sejam elas fir-

mas individuais ou sociedades. O total da arrecadação será destinado 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

à manutenção e funcionamento dos órgãos fisca - izadores do exercicio pro-

fi ssional. 

A proposição, oriunda de estudos realizados pelo próprio Conse-

lho Federal de Odontologia, vem, desta forma, ao encontro da organlza -
~ 

çao profissional dos odontologistas e da clientela que deles depende . 

VOTO 00 RELATOR . 

Opinamos no sentido da aprovação do Projeto de Lei nº 1569/73. 

Sala das Comi de ~o de 1 973 . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

.,.. 
PROJETO DE LEI Nº 1 569/73, que acrescenta parágrafos 

ao artigo 13 da Lei nº 4 324 , de 14 de abril de 

1 964, que "institui o Conselho Federal e os Con

selhos Regionais de Odontologia, e dá outras pro -
A 

videncias", 

( Do PODER EXECUTIVO) 

RELATÓRIO . 

O nobre Deputado Paulino Cicero apresentou ao Projeto de Lei nº 

1 569/73, Emenda de Plenário mandando que os organismos referidos no corpo 

do art. 14 da Lei nº 4 324, de 14 de abril de 1 964 tomassem a si o encar-

go de registrarem os diplomas emitidos pelas Faculdades Livres de Odontolo-

gia. 
, 

Sobre tais Escolas livres sabemos que Junta Especial do Ministerio da 

Educação e Cultura, instituida pela Lei nº 609, de 13 de janeiro de 1 949, 

com a finalidade de examinar os processos de validação de cursos realizados 

pelas extintas Faculdades Livres, decidiu pelo reconhecimento de algumas e 
~ 

nao reconhecimento de outras. 

, 
Entendemos que, embora louvavel a iniciativa do ilustre ParIa -

mentar Paulino Cicero, a Emenda não é pertinente ao Projeto de Lei nº 

1 569/73, referindo-se apenas ao "caput" do artigo 13, e não aos seus pa-
, 

ragrafos - objeto do presente projeto. 

VOTO DO RELATOR 

, ~ 

Pelo que oplnamos contrariamente a aprovaçao da Emenda. 

Sala da de 1 973. 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação, em sua reuniao ordinária 

realizada em 18 de outubro de 1 973, opinou, unanimemente, pela aprovaçao 

do Projeto nº 1.569/73 e pela rejeição da Emenda de Plenário, nos termos -

do Parecer do Relator, Senhor Deputado Roberto Galvani. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Cid Furtado, Alcir 
, 

Pimenta, Fernando Cunha, Rezende Monteiro, Roberto Galvani, Jose da Silva 

Barros, Raimundo Parente, Daniel Faraco, Osmar Leitão, João Alves, Carlos 

Cotta, Argilano Dario, Francisco Amaral, Henrique de La Rocque e Wilmar 

Dallanhol. 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 1 973 

~~d;~Z-<-, .... < 
CID FURTADO 
Presidente 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI Nº "1 . 569- A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 335/73 

dJ 
.~C 

, 
Acrescenta paragrafos ao artigo 13 da Lei nº 
4 . 324 , de 14 de abril de 1964 , que " institui o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de O 
dontologia , e dá outras providências "; tendo pa: 
r eceres : da Comissão de Qonstituição e Justiça , 
pela constitucionalidade : juridicidade e boa 
técnica l egislativa ; e , das Comissões de Saúde 

t 
e de Trabalho e Legislação Social , pela aprova-
ção . PARECERES À EMENDA DE PLENÁRIO : da Comis 
s ão de Constituição e Justiça , pela injuridici
dade ; e , das Comissões de Saúde e de Trabalho e 
Legislação Social, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 569 , de 1973 , a que se re 
ferem os pareceres) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . --. . . -. ---. . -----. . . --- - - . - -- . -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



CÃMARA· ·DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 569, de 1973 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 335/ 73 

Acrescenta parágrafos ao art. 13 da 
Lei n.o 4.324, de 14 de abril de 1964, 
que "institui o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Odontologia, e 
dá outras providências". 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Trabalho e Le
gislação Social.) 

Art. 1.0 Ficam acrescidos ao art. 13 da 
Lei n.O 4 .324, de 14 de abril de 1964, os se
guintes parágrafos: 

"§ 1.0 As clínicas dentárias ou odon
tológicas, também denominadas odon 
toclínicas, as policlínicas e outras quais
quer entidades, estabelecidas ou orga
nizadas, como firmas individuais ou so
ciedades, para a prestação de serviços 
odontológicos, estão obrigadas à inscri
ção nos Conselhos Regionais de Odon
tologia em cuja jurisdição estejam es
tabelecidas ou exerçam suas atividades. 
§ 2.° As entidades ou firmas já esta 
belecidas deverão habilitar-se junto aos 
Conselhos no prazo de 90 (noventa) dias 
e, as que vierem a se estabelecer ou or
ganizar, somente poderão iniciar as suas 
atividades ou executar serviços depois 
de promoverem sua inscrição. 

§ 3.° As entidades de que trata esta 
Lei estão suj eitas ao pagamento das 
taxas de inscrição e das anuidades fi 
xadas pelas Assembléias-Gerais dos 
Conselhos Regionais de Odontologia a 
que estej am vinculadas, r espeitado o 

limite máximo de 10 (dez) vezes o va
lor correspondente ao cobrado pelas 
pessoas físicas." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1973 ', 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 4 ,324, 
DE 14 DE ABRIL DE 1964 

Institui o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Odontologia, e dá 
outras providências , 

Art. 13 , Os cirurgiões-dentistas só pode
rão exercer legalmente a odontologia após 
o registro de seus diplomas na Diretoria 'do 
Ensino Superior do Ministério da Educação 
e Cultura, no Serviço Nacional . de Fiscali
zação da Odontologia do Ministério da Saú
de, no Departamento Estadual de Saúde e 
de sua inscrição no Conselho Regional de 
Odontologia sob cuja jurisdição se achar o 
local de sua atividade. 
.. . . . . . . .... . ... .. ... .... ..... . ... .... .. .. . 

MENSAGEM 
N,o 335, de 1973 

(do Poder Executivo) 
Excelentíssimos Srs . Membros do Con

gresso Nacional: 

Nos termos d,o art. 51 da Constituição, e 
para ser apreclado nos prazos nele referl-
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dos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de lei que 
"acrescenta parágrafos ao art. 13 da Lei 
n .O 4.324, de 14 de abril de 1964, que institui 
o Conselho Federal e os Conselhos Regionail\ 
de Odontologia, e dá outras providências" . 

Brasília, em 2 de outubro de 1973 . -
Emílio G. Médici. J 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG/N.o 618, DE 

5 DE SETEMBRO DE 1973, DO MINISTÉ
RIO DO TRABALHO E PREVID~NCIA 
SOCIAL 
Excelentíssimo Sr . Presidente da Repú

blica. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência Projeto de lei acrescentando 
três parágrafos ao art . 13 da Lei n.O 4 .324, 
de 14 de abril de 1964, que institui os Con
selhos Federal e Regionais de Odontolo
gia . 

Permito-me esclarecer a Vossa Excelência 
que a Lei, ao dispor sobre a obrigatoriedade 
de inscrição e sobre os recursos para o fun
cionamento daqueles órgãos, não incluiu as 
entidades ou firmas que se dedicam à pres
tação dos serviços odontológicos, com o que 
escapam à indispensável ação fiscalizadora 
e não cooperam para o aprimoramento da 
profissão que a Lei procurou amparar. 

Para outras profissões regulamentadas, 
há a previsão de inscrição e pagamento de 
anuidade. O Decreto-lei n.o 9.295, de 27 de 
maio de 1946, estabelece a obrigatoriedade 
para os serviços contábeis ; a Lei n.O 2 .800, 
de 18 de junho de 1956, para os serviços da 
Química, a Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, com relação aos de Engenharia e 
a Lei n .O 5.634, de 2 de dezembro de 1970, 
quanto a entidades e firmas que se ocupam 
com serviços de Medicina Veterinária. 

A trabalho que ora ofereço a Vossa Exce
lência, resultado dos estudos realizados pelo 

('l 
l-
a"> 
!:~ 
$N 

Conselho Federal de Odontologia e pela 
Assessoria Técnica da Secretaria-Geral des
te Ministério, ensejará a consecução dos 
fins desejados, que são os de estender a 
fiscalização às entidades que se dedicam à 
prestação de serviços odontológicos e obter 
a cooperação para a manutenção e funcio
namento dos órgãos fiscalizadores do exer
cício profissional. 

A fixação do valor da anuidade pelas as
sembléias Gerais dos Conselhos Regionais 
de Odontologia, de que trata o § 3.° do pro
jeto, é critério adotado pela Lei n .O 4.324, 
de 1964, relativamente aos profissionais e 
o limite de dez vezes o valor correspondente ~ 
ao cobrado a pessoas físicas visa a impedir .,. 
excessos no procedimento a ser observado. 

Sirvo-me do ensejo para renovar perante 
Vossa Excelência meus protestos de profun
do respeito. - Julio Barata. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M.D. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília-DF 
Of. n .o 447-SAP/73. 

Em 2 de outubro de 1973 . 
Excelentíssimo Sr . Primeiro-Secretário : 
Tenho a honra de encaminhar a essa Se

cretaria a Mensagem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente - da República, acom
p anhada de Exposição de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Socia l, relativa a projeto de 
lei que "acrescenta parágrafos ao art . 13 
da Lei n .O 4 .324, de 14 de abril de 1964, que 
instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia, e dá outras pro- e 
vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti
ma e consideração . - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil. 
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COMISSAO DE REDAÇAO ~~ 0-

~~~ 
PROJETO DE LEI Nº I 569-A/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº I 569-8/1973. 

, 
Acrescenta paragrafos ao Artigo 13 da 

~ Lei nº 4 324 , de 14 de abri I de 1964 , 
que instituiu o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Odontologia, 

, A 

e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - Ficam acrescidos ao Art. 13 

da Lei nº 4 324 , de 14 de abri I de 1964 , os seguintes 
, 

paragrafos: 

§ 
, , 

" Iº - As cl inicas dentarias ou odon 
" , , 

tolog i cas, tambem denominadas odontocl inkas, as pol icll 

nicas e outras quaisquer entidades, estabelecidas ou or 

ganizadas, como firmas individuais ou sociedades, para 
~ , ~ 

a prestaçao de serviços odontologicos, estao obrigadas 

" a inscriçao nos Conselhos Regionais de Odontologia em 

cuja jurisdiç~o estejam estabelecidas ou exerçam 

atividades. 

suas 

§ 2º - As entidades ou firmas j~ esta 

bele idas dever~o habi I itar-se junto aos Conselhos no 

prazo de noventa dias e, as que vierem a se estabele-
~ 

cer, ou organizar, somente poderao iniciar as suas ati-

vidades ou executar serviços depois de promoverem sua 
. . 
Inscrlçao. 

§ 3º - As entidades de que trata esta 
~ 

lei estao sujeitas ao pagamento das taxas de 
. . 
Inscrlçao 

, 
e das anuidades fixadas pelas Assembleias Gerais dos 

Conselhos Regionais de Odontologia a que estejam . 
vlncu-

GER 6.07 



• 

• 

'./ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

, 
ladas, respeitado o I imite maximo de dez vezes o valor cor 

, 
respondente ao cobrado a pessoas fisicas." 

, 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na 

~ ~, 

data de sua publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

COM I SSÃO D E REDAÇÃO, 12 de novembro de 

1973 • 

R 

GER 6.07 
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BraaUia, }5 de noveabro d. 19"73. 

, C} f\ n 
f . I _ o,. . "t -..;1 U ov.--

ca Projeto de Lei 
n t 1 .... t8- , de 1973. 

Senhor Secretário, 

T o a honra de eD.yiar a yu. .. a Exce -lencia, Doa t • ...,. do Art. 134 do Re,,1 nto (' WI, o Projeto 
ai . S69-B, de 1973, qlile acr c ta pará&ra oa ao Art 13 
ui 4.324, d 14 de a il de 19 , que iaatituiu o C el o 

e Lei 
da tei 
ederal 

• UXlael ti l.OA ia. 0 10 l.a ,. á ou I" pl o l.~G"'~. 
aprec.iado pela C'wara doa ,. tadoa, oa ter.,. do Art. :'1 
titw.çã da t'epúb!i a. 

.. ""'0 -x(.elê,u;;~ a s -.. consi e l'I? !'II;). 

A Sua celanela o ~ Qr;; 
Pri .. iro Secretário do Sen 

Aprov ito a oport idade p a OY&r 
~ 1; " ... 1t ~l esti a1 s i .. t in-

GER - 6 .08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.569.A, de 1973 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NQ 335/ 73 

Acrescenta parágrafos ao artigo 13 da 
Lei n.o 4.324, de 14 de abril de 1964, 
que "institui o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Odontologia, e 
dá outras providências"; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legislativa; e, das 
Comissões de Saúde e de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação. Pa
receres à Emenda de Plenário: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade; e, das Comissões de 
Saúde e de Trabalho e Legislação So
cial, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N.o 1. 569, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

Art. 1.0 Ficam acrescidos ao art. 13 da 
Lei n.O 4.324, de 14 de abril de 1964, os se
guintes parágrafos: 

"§ 1.0 As clínicas dentárias ou odon
tológicas, também denominadas odonto
clínicas, as policlínicas e outras quais
quer entidades, estabelecidas ou orga
nizadas, como firmas individuais ou so
ciedades, para a prestação de serviços 
odontológicos, estão obrigadas à inscri
ção nos Conselhos Regionais de Odon
tologia em cuja jurisdição estejam es
tabelecidas ou exerçam suas atividades. 

§ 2.° As entidades ou firmas já esta
belecidas deverão habilitar-se junto aos 
Conselhos no prazo de 90 (noventa) dias 

e, as que vierem a se estabelecer ou or
ganizar, somente poderão iniciar as suas 
atividades ou executar serviços depois 
de promoverem sua inscrição. 

§ 3.° As entidades de que trata esta 
Lei estão sujeitas ao pagamento das 
taxas de inscrição e das anuidades fi
xadas pelas Assembléias-Gerais dos 
Conselhos Regionais de Odontologia a 
que estejam vinculadas, respeitado o 
limite máximo de 10 (dez) vezes o va
lor correspondente ao cobrado pelas 
pessoas físicas." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4 .324, 
DE 14 DE ABRIL DE 1964 

Institui o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Odontologia, e dá 
outras providências. 

....... . . . .... . . ............. .... .. ........ 
Art. 13. Os cirurgiões-dentistas só pode

rão exercer legalmente a odontologia após 
o registro de seus diplomas na Diretoria do 
Ensino Superior do Ministério da Educação 
e Cultura, no Serviço Nacional de Fiscali
zação da Odontologia do Ministério da Saú
de , no Departamento Estadual de Saúde e 
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de sua inscrição no Conselho Regional de 
Odontologia sob cuja jurisdição se achar o 
local de sua atividade. 

MENSAGEM 
N.o 335, de 1973 

(Do Poder Executivo) 
Excelentíssimos Srs. Membros do Con

gresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, e 

para ser apreciado nos prazos nele referi
dos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de lei que 
"acrescenta parágrafos ao art. 13 da Lei 
n.O 4 .324, de 14 de abril de 1964, que institui 
o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Odon tologia, e dá outras providências". 

Brasilia, em 2 de outut ro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SG/N.o 618, DE 
5 DE SETEMBRO DE 1973 , DO MINIS'N::
RIO DO TRABALHO E PREVIDJ!:NCIA 
SOCIAL 
Excelentíssimo Sr. presidente da Repú

blica. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência Projeto de Lei acrescentando 
três parágrafos ao art. 13 da Lei n.O 4.324, 
de 14 de abril de 1964, que institui os Con
selhos Federal e Regionais de Odontolo
gia. 

Permito-me esclarecer a Vossa Excelência 
que a Lei, ao dispor sobre a obrigatoriedade 
de inscrição e sobre os recursos para o fun
cionamento daqueles órgãos, não incluiu as 
entidades ou firmas que se dedicam à pres
t ação dos serviços odontológicos, com o que 
escapam à indispensável ação fiscalizadora 
e não cooperam para o aprimoramento da 
profissão que a Lei procurou amparar. 

Para outras profissões regulamentadas, 
h á a previsão de inscrição e pagamento de 
anuidade. O Decreto-lei n .O 9 .295, de 27 de 
maio de 1946, estabelece a obrigatoriedade 
para os serviços contábeis; a Lei n .o 2.800, 
de 18 de junho de 1956, para os serviços da 
Química, a Lei n.O 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, com relação aos de Engenharia e 
a Lei n.O 5.634, de 2 de dezembro de 1970, 
quan to a en tidades e firmas que se ocupam 
com serviços de Medicina Veterinária. 

O trabalho que ora ofereço a Vossa Exce
lência, resultado dos estudos realizados pelo 
Conselho Federal de Odontologia e pela 

.. 
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Assessoria Técnica da Secretaria-Geral des
te Ministério, ensejará a consecução dos 
fins desej ados, que são os de estender a 
fiscalização às entidades que se dedicam à 
prestação de serviços odontológicos e obter 
a cooperação para a manutenção e funcio
namento dos órgãos fiscalizadores do exer
cício profissional. 

A fixação do valor da anuidade pelas As
sembléias Gerais dos Conselhos Regionais 
de Odontologia, de que trata o § 3.° do pro
j eto, é critério adotado pela Lei n.O 4.324, 
de 1964, relativamente aos profissionais e 
o limi te de dez vezes o valor correspondente 
ao cobrado a pessoas físicas visa a impedir 
excessos no procedimento a ser observado. 

Sirvo-me do ensejo para renovar perante 
Vossa Excelência meus protestos de profun
do respeito. - Julio Barata. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M.D. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasilia-DF 
Of. n .o 447-SAP/73 . 

Em 2 de outubro de 1973. 
~xcelfn tissimo Sr. Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Se

cretaria a Mensagem do Excelen tíssimo 
Senhor Presidente da República, acom
panhada de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, relativa a projeto d.:: 
lei que "acrescenta parágrafos ao art. 13 
da Lei n .C 4 .324, de 14 de abril de 1964, que 
instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia , e dá outras pro
vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti 
ma e consideração . - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assun tos 
do Gabinete Civil. 

(Emenda oferecida em plenário ) 

Acrescente-se ao artigo 13 o seguinte pa
rágrafo: 

- "Os órgãos referidos no artigo, re
gistrarão também os diplomas expedi
dos p ::J r Faculdades de Odontologia que 
tenham funcionado com autorização de 
governo estadual e tenham tido o seu 
funcionamento reconhecido oficialmen
te come- idôneo. pela Junta Esppcial 
de Ensino Livre do Ministério da Edu
cação e Cultura". 

Justificação 

Os organismos referidos no corpo do ar
tigo 13 tem recusado registro a diplomas 
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emitidos pelas Faculdades livres de Odon
tologia. 

É certo que a atitude revela cautela e 
demonstra o saudável propósito de evitar 
que o exercício da Odontologia seja presa 
da incompetência. 

Todavia, o Ministério da Educação e Cul
tura tomou a si a tarefa de proceder a uma 
triagem das escolas, a umas passando ates
tado de idoneidade e a outras, na recusa, 
ca racterizando a prática de irregularidades. 

Não me parece justo que se lance todas 
as escolas na vala comum. Muitos diploma
dos , que terão obtido regularmente o seu 
laurel, se vêem privados da possibilidade de 
exercerem regularmente sua profissão. 

O propósito da emenda que apresentamos 
é adaptar a lei à realidade, mantendo os 
dispositivos de fiscalização bastante rígidos, 
m 3.s, no mesmo passo, possibilitando a rea
bilitação legal dos prejudicados. 

Em 15-10-73. - Paulino Cícero. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Presidente da República submete à 
apreciação do Congresso Nacional o Pro
j eto de Lei que recebeu o n.o 1. 569, de 1973, 
para acrescentar três parágrafOS ao art. 13, 
da Lei n.o 4.324, de 14 de abril de 1964. 

Está na Expcsição de Motivos a finalida
de do Projeto: 

"estender a fiscalização às entidades 
que se dedicam à prestação de serviços 
odontológicos e obter a cooperação pa
ra a manutenção e funcionamento dos 
órgãos fiscalizadores do exercício pro
fissional." 

O projeto tramita com prazo certo, COn
soan te faculta o art. 51 da Constituição. 

Houve uma emenda oferecida, em Plená
rio, do Deputado paulino Cícero, com pare
cer contrário das Comissões de mérito -
(~ e Saúde e de Trabalho e Legislação Social, 
que opinaram favoravelmente ao Projeto, 
sem emendas. 

É o Relatório. 
11 - Voto do Relator 

O projeto, estabelecendo a obrigatorieda
de de inscrição das odontoclínicas, nos 
Com:elhos Regionais de Odontologia, pro
porciona salutar fiscalização de interesse 
público. 

É razoável o prazo aberto às entidades ou 
firm os p ::: ra habilitação e a taxa sofre li
mite, c.Jmo razoável. 
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Ajusta-se o Projeto à Carta Maior, não 
contraria lei complementar, é jurídico e 
está conforme a técnica legislativa. 

A Emenda embora constitucional e legal 
é injurídica. 

É o Parecer. 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 
1973. - DjaIma Bessa, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
07,11.73, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa do Projeto n,o 1,569/73 e pela in
juridicidade da Emenda de Plenário, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: 

Lauro Leitão, Presidente; Djalma Bessa, 
Reiator; Alceu COllares, Arlindo KunzIer, 
Élcio Alvares, Emanuel Pinheiro, Hamilton 
Xavier, José SalJ.y, Luiz Braz e Ubaldo 
Barem. 

Sala da Comissão, em 07 de novembro 
ele 1973. - Lauro Leitão, Presidente - Djal
ma Bessa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE SAÚDE 

I - Relatório 

Através da Mensagem 335/73 o Poder 
Executivo submete à apreciação desta Ca
sa o Projeto 1.569/73 "que acrescenta pará
grafos ao artigo 13 da Lei 4.324" regula
mentando, a exemplo do que já foi feito 
com outras profissões liberais, a extensão 
da obrigatoriedade de registro, nos Conse
lhos Regionais e Federais de Odontologia, 
das clínicas dentárias ou odontológicas e 
policlínicas que também se dedicam ao 
atendimento dentário (§ 1.0), prevento, 
ainda, as normas para fixação das anui
dades (§ 3.0). 

A medida se impunha desde o surgimen
to das primeiras corporações liberais, im
previstas nos diplomas anteriores, não só 
para fins de controle, fiscalização e aper
feiçoamento das atividades profissionais 
desses setores, como ainda para ampará-las 
com os benefícios da Lei. 

11 - Voto do Relator. 

O projeto em tela, como consta da Expo
sição de Motivos n.o 618 de 5 de outubro 
de 1973 que o acompanha, foi elaborado 
com a audiência do Conselho Federal de 
Odontologia, entidade federal que resguar
d:t o bom nome e desempenho de todas as 



atividades odontológicas e afins e, por isso, 
deve merecer nOsso melhor acatamento. 
Isto posto, votamos favoravelmente à apro
vação do projeto nesta Comissão, salvo me
lhor juízo de nossos dignos e preclaros 
pares. 

Brasília, 10 de outubro de 1973. - Sylvio 
Botelho, Relator. 

Parecer à Emenda de Plenário 
I - Relatório 

O insigne Deputado Paulino Cícero, em 
Emenda de Plenário ao Proj eto n.O 1. 569/ 73 
por nós rela tado em 10 do corrente, propõe 
a extensão dos benefícios da Lei aos for
mados por Escolas Livres de Odontologia, 
que tenham funcionado com autorização de 
Governo Estadual e tenham tido o seu fun
cionamento reconhecido oficialmente co
mo idôneo, pela Junta Especial de Ensi
no Livre do Ministério da Educação e Cul
tura. 

Em que pese o louvável interesse do no
bre propositor da emenda em beneficiar os 
fo rmados pelas Escolas Livres, lamentamos 
t er entendimento oposto, já que o projeto 
em tela, consoante o que afirmamos em 
nosso parecer anterior, "foi elaborado com 

~ a audiência do Conselho Federal de Odon-
~ tOlogia, entidade federal que resguarda o 
Õl re bom nome e de&empenho de todas as ati
::g vidades odontológicas e afins ... ", que não 

teria hesitado em prever tal disposição, ca
so a julgasse necessária, já que, órgão afe
to, em nível nacional, a todos os problemas 
pertinentes à prática da odontologia, não 
teria descurado do tratamento igualitário 
dos profissionais formados por tais esco
las. 

Lamentavelmente não é apenas esse fato 
que milita contra a propositura do nobre 
Deputado Paulino Cícero. A Lei de Diretri
zes e Bases da Educação Nacional, ao criar 
os Conselhos Federal e Regionais de Edu
cação, dispôs que é da sua competênCia ex
clusiva reconhecer cursos, escolas e Facul
dades, não constando da justificativa do 
ilustre propositor esse reconhecimento, o 
que, aliás, dispensaria a emenda. 

A Junta Especial de Ensino Livre do Mi
nistério da Educação e Cultura pode, ape
nas, verificar condições prévias de funcio
namento de algumas dessas escolas, para 
que eventualmente pleitêem, pela via apro
priada do pedidO de reconhecimento ao CFE, 
a efetivação de medidas que igualem seus 
formandos aos das Faculdades já reconhe
cidas. Sua tarefa foi exclusivamente sanea
dora, proibindo o funcionamento e a difusão 
de núcleos de vulgarização da odcntológia, 
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onde aventureiros inescrupulosos embaíam, 
com promessas de ulterior reconhecimento, 
a boa fé dos estudantes para elas atraídos. 
Ao permitir o funcionamento dessas Escolas 
Livres não estava a Junta Especial do MEC 
reconhecendo essas Escolas, pois isso seria 
exorbitar de suas funções legais, mas res
guardando o interesse público, pois só as 
escolas que têm permissão para funcionar 
podem, ulteriormente, pleitear reconheci
mento junto aos Conselhos de Educação. 

Outrossim, o Projeto encaminhado a es
ta Casa procura, consoante a Exposição de 
Motivos que o acompanha, regulamentar as 
atribuições dos Conselhos, e não criar le
gislação de ensino paralela à LD&BEN, re
vogando, parcialmente, as disposições quan
to aos Conselhos de Educação. Sob este as
pecto, julgamos que o mérito pertença à 
douta Comissão de Justiça. À Comisão de 
Saúde interessa apenas o resguardo da dig
nidade das profissões liberais relacionadas 
com a saúde, que não pode ser mantida 
quando falha em sua propedêutica ou quan
do contraria a orientação de seus órgãos 
disciplinadores, no caso o Conselho Federal 
de Odontologia e seus prepostos Regionais. 

Nada obstante, entendemos que Sua Ex
celência, o Deputado Paulino Cícero, nobre e 
digno propositor da Emenda pode despreo
cupar-se quanto aos direitos daqueles "que 
terão obtido regularmente o seu laurel", 
pois a estes resta, quando coagidos ou pre
judicados, a via legal e imediata do Man
dado de Segurança. 

11 - Voto 

Diante do exposto e salvo melhor juízo 
votamos contrariamente à aprovação da 
Emenda do Deputado Paulino Cícero. 

É o parecer. 

Brasília, 17 de outubro de 1973. - Sylvio 
Botelho. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em reuniões ordi
nárias realizadas em 10-10-73 e 17-10-73, por 
unanimidade, aprovou o Projeto de Lei n.o 
1.569/73 e rejeitou a Emenda de Plenário, 
nos termos dos pareceres do Relator, Depu
tado Sylvio Botelho. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Jaison Barreto, Pre&idente, Pedro 
Lucena e Marcílio Lima, Vice-Presidentes, 
Sylvio Botelho, Relator, Leão Sampaio, Fá
bio Fonseca, Albino Zeni, Américo Brasil, 
Athiê Coury, Janduhy Carneiro, Arnaldo 
Busato, Oceano Carleial, Anapolino de Fa-
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ria, Cantídio Sampaio, Helbert dos Santos e 
Navarro Vieira. 

Sala da Comissão de Saúde, 17 de outu
bro de 1973. - Jaison Barreto, Presidente -
Sylvio Botelho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 618, de 5 de 
setembro de 1973, foi encaminhado ao Con
gresso Nacional, para ser apIjeclado nos 
prazos estipulados pelo artigo 51 da Carta 
Magna, o Projeto de Lei n.o 1.569, de 1973, 
que acrescenta parágrafos ao artigo 13 da 
Lei n.o 4 .324, de 14 de abril de 1964. 

O dispositivo, ora obje.to de acréscimo, 
pertence ao corpo do diploma legal que 
institui os Conselhos Federal e Regionais 
de Odontologia. Trata-se do artigo 13 que 
dispõe, para o exercício legal da profissão, 
sobre o registro dos diplomas dos odontó-
1:Jgos nos órgãos especificados, e sobre a 
inscrição dos mesmos ,profissionais no Con
selho Regional de Odontologia. 

A estas exigências vem o presente pro
jeto de lei acrescentar outras: 

~ a inscrição das entidades dedicadas 
à prestação de serviços odontológi
cos, nos Conselhos Regionais de 
Odontologia; 

- o !pagamento de taxas de inscrição; 
- o pagamento de anuidades. 

Justifica-se a medida, pela contribuição 
que dará a 'fim de estender-se o sistema de 
fiscalização às odontoclinicas, policlinicas e 
outras entidades de prestação de serviços 
odontológicos, sejam elas firmas individuais 
ou sociedades. O total da arrecadação será 
destinado à manutenção e funcionamento 
dos órgãos fiscalizadores do exercício pro
fissional. 

A .proposição, oriunda de estudos realiza
do.!! pelo próprio Conselho Federal de Odon
tologia, vem, desta forma, ao encontro da 
organização profissional dos odontologistas 
e da clientela que deles depende. 

I! - Voto do Relator 

Opinamos no sentido da aprovação do 
Projeto de Lei n.o 1.569/73. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro 
de 1973. - Roberto Galvani, Relator. 

Parecer à Emenda de Plenário 
Relatório 

O nobre Deputado Paulino Cícero apre
sentou ao Projeto de Lei n.o 1. 569/7~', Emen
da de Plenário mandando que os ol1ganis
mos referidos no COl1po do art. 14 da Lei 
n.O 4.324, de 14 de abril de 1964 tomassem 
a si o encargo de registrarem os diplomas 
emitidos pelas Faculdades Livres de Odon
tologia. Sobre tais Escolas livres sa;bemos 
que Junta Especial do Ministério da Edu
cação e Cultura, instituída !pela Lei n.o 609, 
de 13 de janeiro de 1949, com a finalidade 
de examinar os processos de validação de 
cursos realizados pelas extintas Faculdades 
Livres, decidiu pelo reconhecimento de al
gumas e não reconhecimento de outras. 

Entendemos que, embora louvável a ini
ciativa do ilustre Parlamentar Paulino Cí
cero, a Emenda não é pertinente ao Projeto 
de Lei n.o 1 .569/73, referindo-se apenas ao 
"caput" do artigo 13, e não aos seus pará
grafos - objeto do presente projeto. 

Voto do Relator 

Pelo que opinamos contrariamente à apro
vação da Emenda. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 
1973. - Roberto Galvani, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação, em 
sua reunião ordinária realizada em 18 de 
outubro de 1973, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Proj eto n.O 1. 569/73 e pela 
rejeição da Emenda de Plenário, nos ter
mos do Parecer do Relator, Senhor Depu
tado Roberto Galvani. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados Cid Furtado, Alcir Pimenta, Fernan
do Cunha, Rezende 'Monteiro, Roberto Gal
vani, José da Silva Barros, Raimundo Pa
rente, Daniel Faraco, Osmar Leitão, João 
Alves, Carlos Cotta, Atgilano (J)ario, Fran
cisco Amaral, Henrique de La Rocque e 
Wilmar Dallanhol. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro 
de 1973. - Cid Furtado, Presidente - Ro
berto Galvani, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia _ DF 
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N9 Em 30 de novembro de 1973 

( ) j 

'(- f : 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi ,nesta 

data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do ar t . 58, § 19, da constituição Federal , 

o projeto de lei (ns. 1.569-Bj73, na Câmara dos Deputados, e 78,de 

1973, no Senado) q ue "acrescenta parágrafosao Artigo 13 da Lei n9. 

4.324, de 14 de abril de 1964, q ue instituiu o Conselho Federal e 

os Conselhos Regionais de Odon tologia, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha pe~~ita estima e mais distinta consi 

deração . 
I 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGSj. 
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Ç/'-f) N? -')( Em (- de marco de 19 7 4 , 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vos s a Excelência , 

p ara os devidos fins, o inclus o autógrafo do p rojeto de lei, ap ro 

vado pelo Congresso Nac i onal e sancionad o pelo Excelentíssimo Se 

nhor Preside nte da Re p úb lica, q ue " acrescenta p arágrafos ao Artigo 

13 da Lei n? 4.324, de 14 de a bril de 1964, q ue instituiu o Conse 

lho Federal e os Conselhos Regi onais de Odontologia, e dá outras 

providênci as li • 

Ap roveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os p rotestos de minha ~e ada estima e mais 

consideração . 

CÂMARA ::JO:: DEPUTADO::; 

A. M&sa. 
Em )\/~ / vv'v .. ~ , /-,"..; 

_"-,,,-ce~~ 
1- Secretário 

A Sua Excel~nci a o Senhor Deputado Day l de Almeida 

Prime iro Se cretário da Câmara dos Deputados. 

II1.GSj. 

distin t a 
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Acrescenta parágrafos ao Artigo 13 
da Lei n9 4 . 324, de 14 de abril de 
1964, que instituiu o Conselho Fe 
deral e os Conselhos Regionais de 
Odontologia, e dá outras providên 
cias. 

,-

~-C~~. ~ ______ ~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam acrescentados ao Art. 13 da Lei n9 

4.324, de 14 de abril de 1964, os séguintes parágrafos: 

"§ 19 - As cl í nicas dentárias ou odontológicas,tam 

bém denominadas odontoclínicas, as policlínicas e outras 

q uaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas como DI 

mas individuais ou sociedades, para a prestação de serVl 

ços odontológicos, estão obrigadas à inscrição nos Conse

lhos Regionais de Odontologia em cuja juristição estejam 

estabelecidas ou exerçam suas atividades. 

§ 29 - As entidades ou firmas já estebelecidas de-
-verao habilitar-se junto aos Conselhos no prazo de noven 

ta dias e, as que vierem a se estabelecer, Oli organizar , 

somente poderão iniciar as suas atividades ou executar ser 

viços depois de p romoverem sua inscrição . 

§ 39 - As entidades de que trata esta lei estão su 

jeitas ao pagamento das taxas de inscrição e das anuida 

des fixadas pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Regio 

nais de Odontologia a q ue estejam vinculadas, respeitado 

o limite máximo de dez vezes o valor correspondente ao co 
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brado a pessoas físicas." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MGS/. 

SENjI..DO FEDERAL, EM J () DE NOVEMBRO DE 1973. 

D 
\ 

"-.J v "-- C 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Of· n9683-SAPj7:3 . 

Em 1 0 de dezemhro de 197:3 . 

Excelent{ssimo Senho r Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 

78 ~ de 197:3 ~ dessa Casa do Congresso Nacional . 

Excelência 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Eyce7êneia o Senhor 
Sen ador RUY SA2TOS 

/ • I 
/ '-._-" " 

I /'1/' 1 .I ' / / (; . 7 .... L-- .., . , 
( --~ 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M. D. Pl'il/leiro :JeC:Y'ettu"io C:ú ,... - -'Q ..Jo o t::: r, u. FederaZ 
.............. 4 ........ ~ .... "T"". T'"\ 1'" 

lJ tUi O 1. L1 J fi - U L' • 

--
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• EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESI DE NTE DO SENADO FEDERAL: 

-tlLan.6nO IL1l10U na Le.;' n9 5.9 65, de. 70 ele. ele. z e.r.lb IL O de. 79 73 • 

• 
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LEI N . o 5.965, de 10 de cezer'bro de 19 73. 

Acrescenta parágrafos ao Artigo 
13 da Lei n9 4.324, de 14 de a 
bril de 1964, que instituiu o 
Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia, e dá 
outras providências. 

o Pres i dente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . 1. 0
- Ficam acrescidos ao Art . 13 da 

~ 

Lei n9 4.324, de 14 de abril de 1964, os seguintes paragra 

fos: 

11 § 19 - As clínicas dentárias ou odontológi 

cas, também denominadas odontoclínicas, as policlínicas e 

outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas , 

corno firmas individuais ou sociedades , para a prestação de 

serviços odontológicos, estão obrigadas à inscrição nos Con 

selhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição estejam 

estabelecidas ou exerçam suas atividades . 

§ 29 - As entidades ou fi~as já estabeleci 

das deverão habilitar-se junto aos Conselhos no prazo de no 

venta di as e , as que viere~ a se estabelecer , ou organizar , 

somente poderão iniciar as suas atividades ou executar ser 

viços de~ois de promovereD sua inscrição. 

§ 39 - As entidades de qU2 trata esta Lei 

estão sujeitas ao pagamento das taxas de inscrição e das 

~ . 
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- 2 -

anuidades fixadas pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Re 

gionais de Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado 

o limite máximo de dez vezes o valor correspondente ao co 

brado a pessoas físicas. " 

~ 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro 

1529 da Independência e 859 da República . 

de 1 973; 

L ----<é ~-c __"' ___ _ 
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. í ) 
f. k-t.:- n/13 . 

Acresce nta par~grafos ao Artigo 13 da 

Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, 

que instituiu o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Odontologia, e 

d~ outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Ficam acrescidos ao Art. 13 da 

Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, os seguintes par~grafos: 

"§ lQ As cl:ínicas dent~rias ou odonto16 

gicas, tamb~m denominadas odontoclínicas, as policlínicas e 

outras quaisquer entidades, estabelecidas ou organizadas, co 
,.. 

mo firmas individuais ou sociedades, para a prestaçao de se~ 

viços odonto16gicos, estão obrigadas ~ inscrição nos Conse-
,.. 

lhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdiçao estejam es-

tabelecidas ou exerçam suas atividades. 

§ 2º As entidades ou firmas j~ estabel~ 
,.. 

cidas deverao habilitar-se junto aos Conselhos no prazo de 

noventa dias e, as que vierem a se estabelecer, ou organi-
,.. 

zar, somente poderao iniciar as suas atividades ou executar 
,.. 

serviços depois de promoverem sua inscriçao. 

§ 3º As entidades de que trata esta lei 
,.. ,.. 

estao sujeitas ao pagamento das taxas de inscriçao e das a-

nuidades fixadas pelas Assembléias Gerais dos Conselhos Re

gionais de Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado 

o limite m~ximo de dez vezes o valor corr espondente ao cobra 

do a pessoas físicas." 

Art. 2º - Esta lei entrar~ em vigor na 
,.. ,.. 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~rio. 

CltMARA DOS DEPUTADOS, em /3 de novembro 

de 1973. 

-~-------
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Entrada ~ , l{) . 73 
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ASSUNTO: 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câma ra dos 
( DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM Nº 335/73 

Deputados 

PROTOCOLO N.O ........................... . 

... . ........... .. EME.N.D..~ ... P.E.J?1.ENÁB-J. Q .. .. ~ O ... YR.: O<J .:Wr.o .... 1:) ~ ... l:JE:r: ... N~ . .. 1. ~.5. ~ 9. , .... ~ ~ .... :1- 9 7 } , ..... q~.E; ...................... . 
, 

Acrescenta paragrafos ao artigo 13 da Lei nº 4 . 324 , de 14 
_ •...••• __ .. __ ... ...... . ..•. .•...... ....•...•......•.•. · __ .. o···. ____ ····.··· __ ··· __ · ..• · ___ • __ ·.·· ····•• __ · ____ o . .•••............. .. __ .......... .. . .. .. .... ....•......••.. •... . ..•.. . ..............•.••••••. .••.••... . ••..• .••..•.•• 

................. ª.~ .... ªP.r.~.1 .... ª.~ .... 1.9..§.4., ..... 9.~.~ .... ~~.~.g.~.~.~.~~_i. .... º ..... º.c;?~~~:h.~.º .... !.~.ª.~.~ª.~ .... ~ .. .. c;?§ .... 9..?E. .................. __ _ 
, ... 

selhos Regionais de Odontologia , e da outras providencias '!. 
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, 
LHO E LEGIS LAÇÃO SOCIAL . I 

A ... C'O'M .•.... D.E .. CONST ..... .. E .... J.US.T.I.ÇA. ....... em ........ 1.5 ..... .... de ................... Qllt;tl.1J.:ro ........ .. ............... . de 19 .. 7 3.~ .... ... . 

D ISTRIBUiÇÃO 

Ao sr. ~Q, ~o . · ~'ID-J..UDc.. , ~/1º 1973 
O Presiden da de .. ~~~· . ~ ... . ~~. ,· .r.:~ ........ ... .... ................................................ ...... ... ... ..... , 
Ao Sr...... .............. ... ............. ........................ ..... .... .. ...... ...... ........ .... . ............ .. ... ................. ... ...... , em.: ... ..... .l9 .... .. .... 1 

• 
o Presidente da Comissão de ........ . ......................... . . ............................... ...................... ·· ··· ·················· ···· ·· ········· t 

Ao Sr .............. .. .. ..... .... ....... ................................ ..... .. .............................................. .................. . .. ...... .. ............. . , em ... .l9 .... .......• 

o Presidente da Comissão de ... ..... ............ ...... .. ..... .. ........................ ... .. ........................ ... . ..... ..................... ........ .... .............. .. . 

Ao Sr .......... .. ........... .. .... .. ... ........................... .. .......... ........ ... ......... ... ...... .. ........ .. ............................. ... ........ .. ....... "' , em ...... .. ... 19 ......... . 

o Presidente da Comissão de ... ... ......................................... ... ... .................... .. ................... .............. .... .. ..... ... .. ......................... . 

Ao Sr .......... ......................... ... ............ .. . ......... .... . ... ..... .. .... ...... ........ .. ........................................................................ , em .......... .l9 ........... . 

O Presidente da Comissão de ... ............... ... .... ... .. ............................ ............ ........ ............................... ... ... ...... ............................ . 

Ao Sr .... ........ .. ... .. ..................... ........ ...... ... ............................. ....... ......................... ....... ... ...................... ..... ................. , em ........... 19 .. ........ . 

O Presidente da Comissão de . ... ............. .. .. ......... .... ..... ......... ..... . ...• ....... ... . 

Ao sr. .............. ........ ........ ...... ..... . . .... , .... . .......... ............ ..................... " , em ........... 19 . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. . ...... .... .... .................................... .............................. .. ... ... . "' , em . .l9 ......... . 

O Presidente da Comissão de ........ .. .......... .......... ............. ....... .......... ... ................................................................................ . 

Ao Sr . .............................................. -........... ........ -- ............ ................ .. ............... .......... .. ... .... .. ... .. .... ....................... , em ........ 19 ...... .... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................ ... ...... ........ .. .. ........ .......... ......................................... . 
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Projeto N." ................... .. .. ... ... de .................. ... .de .............. ......... ......... .. .......... ... ... ..... .......... ... .. ...................... ................ .... de 19 .............. ....... .. 
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Autor : ............................. ......... .... .. .... .............. ............. .......................... .. ............................. .. ..... ........ ... ............ .... .. ................ .. ............... .. ............................ .. .. 

Discussão única .................. .. .. ... .............. .. ...................................... .......... .. .. .... ............................. ... .. .. .. ... ... ... .... .. ..... .. ........ .. ..... .. ..... .. .. .. ................... ..... . 
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